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PORTARIA N° 242, DE 5 DE MAIO DE 2015 

 

 

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, no uso da atribuição que lhe confere o 

inciso IV do art. 27 do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, resolve: 

 

Art. 1º Nomear WALTER DE CARVALHO PARENTE para exercer a função de 

interventor no SERPROS Fundo Multipatrocinado.  

 

Art. 2º Fixar para o interventor, a expensas da entidade, remuneração mensal equivalente 

à prevista no inciso V do art. 2º da Instrução SPC nº 16, de 23 de março de 2007, com as 

alterações introduzidas pela Instrução SPC nº 29, de 19 de março de 2009, e pela Instrução 

PREVIC nº 02, de 20 de julho de 2011.  

 

Art. 3º As despesas com hospedagem, alimentação e deslocamento estabelecidas nos 

incisos I a III do art. 3º da Instrução SPC nº 16, de 23 de março de 2007, com as alterações 

introduzidas pela Instrução SPC nº 29, de 19 de março de 2009, e pela Instrução PREVIC 

nº 02, de 20 de julho de 2011, ficam por conta da entidade. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS DE PAULA 


